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CONTRATO N 2 220/2015	 -i9K esso

PREGAO PRESENCIAL N. 1452015
LC fl. 2 203 - Homologado em 21/10/2015

Contrato de Fornecimento que entre Si celebrarn o MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a
empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, nos termos da Lei n o 8.666/93 e
suas alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municlolo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, fl. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, pessoa
juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 18.563.813/0001-55, corn sede na Avenida
Continental, n. 2 1347— Sala 2, Municipio de Pato Bragado - PR, telefone para contato n. 2 45-3282-
1768, neste ato representada por seu Procurador, o senhor Clóvis Hoffmann, portador da Cédula de
Identidade n 2. 8.069.014-8 e do CPF/MF n 2 099.074.788-30, residente e dorniciliado na Cidade de
Pato Bragado - PR, acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislaçao pertinente, Licitaçâo rnodalidade
PREGAO PRESENCIAL N. 2 145/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçoes e responsabilidades das partes.

Clãusula primeira - Do Objeto:
Aquisiço de prerniação a ser entregue aos sorteados do Programa "Born Produtor", que incentiva a
regularidade dos Blocos de Produtor Rural, instituldo pela Lei Municipal n. 2 1480/2015,
regulamentado pelo Decreto Municipal n. 2 119/2015, sendo:
ITEM QTDE	 bESthçAO Do ITEM	 VALOR

UNITARIO
1	 01	 Smart TV 40"; tipo de TV: LED; Tamanho da tela 40"— 1920x1080 pixels; 	 R$ 1.880,00

Resolução : Full HD; Frequência em HZ: 60HZ; Timer On/Off; Conversor
Digital Integrado; Potência de Audio 	 20W; Closed Caption; Wi-Fi
integrado; 3 Conexöes HDMI; 2 Conexöes USB; Caracteristicas : Smart TV;
11OV. MARCA SEMP TOSCHIBA

2	 02	 Motosserras, corn capacidade do tanque de combustivel (1)0.250; 	 R$ 665,00
Cilindrada (cm 3) : 30.1; Peso (kg) : 3.9; Poténcia (KW/CV) : 1.3/1.8; Relaçäo
peso/poténcia (kg/KW) : 3.0; Rot. Lenta (RPM) : 2800; Rot. Máxirna (RPM)
14000. MARCA STIHI

6	 01	 Lavadora de Alta Pressâo; NIvel de potência (KW) : 1.6; Pressão de 	 R$ 555,00
trabalho (PSI/BAR) : 1740 / 124; Vazäo de àgua (1/min) : 6; Voltagern
110V. MARCA BRAVA

1.2: Garantia: 12 (doze) rneseS, contra defeitos de fabricaçäo,
2.: Prazo de entrega: 20 dias, contados da data da solicitaçao.

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobrogado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paranã



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paranà

Cláusula segunda - Dos documentos aplicãveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n Q 145/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto corn ele
não conflitarern. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Arnbiente.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 3.765,00 (trés mil setecentos e sessenta e
cinco reals). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após aefetiva entrega do objeto
deste contrato, e rnediante apresentaçäo dos documentos de cobrança, que somente serão
processados após liberaçâo do órgào competente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçâo dos itens, nürnero da licitaçào, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, nào se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagarnento poderà efetuado via transferência Bancária, devendo Para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente ern nome da rnesrna. SICREDI - AG 0715— c/c 39717-2

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariarnente ao Contratante, conforrne necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correro a conta dos recursos financeiros
disponIveis nas seguintes DotaçOes Orçarnentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura, PecuOria e Meio Ambiente 	 -
20.606.1600.2.060 - Monutençöo dos Atividades do Secretaria de Agriculturo, Pecudria e Meio
Ambiente
3.3.90.31.99.6150 - Outras PremiaçOes

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a)
ern caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente cot
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cumprimento das obrigaçoes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sancôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por ação, omissâo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçoes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em licitaçöes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666193.

Clãusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçâes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito
p riva do.

Clãusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a C0NTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissão de fac-sImile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suasalteraçöes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de outubro de
2015.

MUNICIPIO DE PMRAGbO - CONTRATANTE

TVSOM COMERCIO DE ELETRQ'Ettt&iCOS EIRELI - ME - CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó


	Page 1
	Page 2
	Page 3

		2015-12-18T15:33:37+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  18/12/2015 15:33:37 -02:00(GMT).




